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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001887-17.2017.8.16.0094   

 

 

    CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA.  

(“Credibilità Administrações Judiciais” ou “Administradora Judicial” ou 

simplesmente “AJ”), nomeada administradora judicial e gestora provisória do 

FRIGORÍFICO LARISSA LTDA. – em Recuperação Judicial, no processo de 

Recuperação Judicial supracitado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, nos termos do art. 36 da Lei 11.101/05, requerer a juntada aos autos dos 

comprovantes de pagamento das custas de publicação do edital de convocação dos 

Credores e interessados para a Assembleia Geral de Credores da Recuperanda. Informa 

que o edital já foi publicado em ambos os jornais, conforme documentos anexos. 

 

   Aguarda-se a publicação do edital referido no DJe do Paraná com a máxima 

urgência.  

 

    Nestes termos, pede deferimento.  

    Iporã, 14 de novembro de 2018. 

   

    Alexandre Correa Nasser de Melo 

   OAB/PR 38.515 

 

   Ricardo Andraus 

   OAB/PR 31.177 
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SindicaTo doS TraBalHadoreS ruraiS de umuarama  
ediTal de conVocaÇÃo

Ficam convocados os associados, em pleno gozo 
de seus direitos sindicais, para a Assembleia Geral 
Ordinária, no dia 22 de novembro de 2018, às 14:00 
horas, na sede da entidade, na Avenida Manaus, 
nº 3848, nesta cidade, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 1 - Leitura e aprovação da 
ata da Assembleia Anterior; 2 - Leitura e aprovação 
da Previsão Orçamentária para o exercício de 2019, 
instruídos com as peças necessárias devidamente 
aprovadas pelo Conselho fiscal. Não havendo na 
hora acima indicada, número legal de associados, os 
trabalhos serão iniciados, uma hora após, em segunda 
convocação, com qualquer número de associados 
presentes. Umuarama, 13 de novembro de 2018.  
      

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE IPORÃ

VARA CÍVEL DE IPORÃ - PROJUDI
Avenida Silvino Izidor Eidt, 871 - Iporã/PR - CEP: 87.560-000 - Fone: (44)

3652-1186
Autos nº. 0001887-17.2017.8.16.0094

 
 no processo daEDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

Recuperação Judicial n. 0001887-17.2017.8.16.0094 (PROJUDI), em que é Recuperanda 
, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob oFRIGORÍFICO LARISSA LTDA.

número 00.283.996/0001-90.
 
O Dr. , Excelentíssimo Juiz Substituto da VaraFERNANDO PORCINO GONÇALVES PEREIRA
Cível da Comarca de Iporã, na forma da Lei,  que pelo presente edital ficamFAZ SABER
intimados todos os credores e interessados do  para comparecer e seFRIGORÍFICO LARISSA
reunir em Assembleia Geral de Credores, que será presidida, na forma do art. 37, , da Leicaput
11.101/2005, pelo representante da Administradora Judicial CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÕES
JUDICIAIS, a se realizar na Sala do Júri do Fórum da Comarca de Iporã, localizado na Avenida
Silvino Izidoro Eidt, 871, Iporã-PR, em primeira convocação, no dia 10 de dezembro de 2018,

, e, em segunda convocação, no dia 17 de dezembro de 2018, às 13 horas,às 13 horas
mediante cadastramentos prévio, no mesmo local e data, das 11h30min às 12h45min, e
apresentação de documento original com foto. Na primeira convocação, a assembleia será
instaurada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe,
computados pelo valor e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já convocados para
realização da Assembleia Geral de Credores, em segunda convocação, a qual será instaurada
com a presença de qualquer número de credores presentes.
A Assembleia Geral de Credores ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores
sobre a seguinte ordem do dia, na forma do art. 35, I, da Lei 11.101/2005:  aprovação,i)
rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial apresentado pela Recuperanda;  aii)
constituição do comitê de credores, a escolha de membros e sua substituição e  o nome doiii)
gestor judicial.
 
O credor que queira ser representado na assembleia por mandatário ou representante legal, na
forma do art. 37, § 4º, da Lei 11.101/2005, deverá  atéentregar à Administradora Judicial
às  do dia , ou, ainda, em segunda convocação, até às 13 horas 7 de dezembro de 2018 13

 do dia , todos os documentos que comprovem os poderes dehoras 14 de dezembro de 2018
representação, podendo, nos mesmos prazos, indicar o movimento do processo em que os

.documentos se encontram
 
Caso os trabalhadores sejam representados por sindicato, na forma dos artigos 37, §5º e §6º,
I, da Lei 11.101/2005, o  deverá apresentar, até  antes da assembleia,sindicato 10 (dez) dias
a relação dos associados que pretende representar e o , que esteja afiliado a maistrabalhador
de um sindicato, deverá informar, no prazo de , por qual24 horas antes da assembleia
sindicato se fará representar, sob pena de não ser representado por nenhum.
A entrega da documentação acima descrita; a indicação do movimento do processo; a entreda
da relação dos associados; bem como a informação a ser prestada pelo trabalhador sobre qual
o sindicato que deverá representá-lo, poderão ser feitas: i) de forma física na sede da
Administradora Judicial, CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÕES JUDICIAIS na Avenida Batel, nº 1750,
2º andar, sala 201, Curitiba-PR, ou, ainda, ii) por meio do e-mail ser enviado para
agclarissa@credibilita.adv.br. Os anexos incluídos em cada e-mail não poderão ultrapassar 15
megabytes. Não serão aceitos documentos enviados ou entregues após o prazo legal fixado.
 
A Administradora Judicial poderá exigir a exibição dos documentos originais enviados por e-mail
nos dias designados para a realização da Assembleia Geral de Credores.
 
Os credores poderão obter cópia da minuta do Plano de Recuperação Judicial a ser submetido à
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deliberação da Assembleia Geral de Credores na Vara Cível de Comarca de Iporã, localizada na
Avenida Silvino Izidoro Eidt, 871, Iporã - PR ou no site da administradora judicial 
http://www.credibilita.adv.br/rjlarissa/
 
E, para que produza seus efeitos de direito, o presente edital de convocação será publicado na
forma da lei (art. 36 da Lei 11.101/2005) e disponibilizado no site da administradora judicial 

 ficando estabelecido ainda que a Assembleia Geral dehttp://www.credibilita.adv.br/rjlarissa/,
Credores será realizada na forma determinada pela Lei nº 11.101/2005. Iporã, Estado do
Paraná, treze (13) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito (2018). Eu, Marcos
Antonio Freitas Zambolim, Escrivão da Vara Cível da Comarca de Iporã, que o digitei e
subscrevi.

 
FERNANDO PORCINO GONÇALVES PEREIRA

Juiz Substituto
Documento Assinado Digitalmente
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 02) E ABERTURA DE 
PRAZO RECURSAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2018 
O MUNICIPIO DE GUAÍRA, PARANÁ, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, comunica aos interessados o Resultado 
de Julgamento e Classificação das Propostas de Preços (Envelope 
nº 02) e que está aberto o prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis 
referente à fase de classificação do certame em epígrafe cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada no ramo para execução de 
obras de Revitalização do Centro Náutico e Recreativo de Guaíra-
PR; conforme Projeto, Planilha e Memorial Descritivo, objeto do 
Convênio n° 4500048965, celebrado entre a Itaipu Binacional e o 
Município de Guaíra-PR. Destarte, a ordem de classificação das 
empresas, é a seguinte: 1º lugar: CONSTRUTORA GUILHERME 
LTDA., valor total R$ 3.189.417,75; 2º lugar: HELIO TSUNEO  IKINO 
EIRELI – EPP, valor total de R$ 3.749.912,36; 3º lugar: ANCEMA 
CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, valor total de R$ 3.749.912,36, 4º 
lugar: CESAR AUGUSTO RODRIGUES & CIA. LTDA-EPP, valor total 
de R$ 3.868.387,08, 5º lugar: B4 CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., valor 
total R$ 3.999.770,30 e 6ª lugar: VILLARES CONSTRUTORA E 
METALURGICA LTDA-EPP, valor total de R$ 4.212.211,73. Informa 
ainda que, a critério de classificação, foi declarada como vencedora 
do certame a empresa. CONSTRUTORA GUILHERME LTDA, por ter 
ofertado o preço menor que o valor do orçamento básico previsto 
para os serviços objeto desta licitação. Findo este prazo, e sem 
nenhuma manifestação, será homologado/adjudicado o supracitado 
objeto desta licitação. 
Publique-se 
Guaíra (PR), em 13 de novembro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Comissão Permanente de Licitações. 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 209/2018 
Tipo: Menor Preço  
Regime de Contratação: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de veículos automotivos de “passeio”, os 
quais serão utilizados na organização e execução dos trabalhos e eventos a 
serem realizados diariamente por este município. 
Para melhor análise do Termo de Referência e Edital, o Pregoeiro e Comissão 
Permanente de Licitações, comunica a SUSPENSÃO da licitação supracitada, 
marcada para o dia 21/11/2018 às 08:30 horas. Tão Logo a Administração 
decida acerca das alterações, nova data será divulgada para o certame através 
de publicação no Diário Oficial do Município de Guaíra e Jornal Umuarama 
Ilustrado. O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br 
Comuniquem-se as empresas interessadas. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 13 de novembro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

cÂmara municipal de icaraÍma
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65
Rua Monte Belo, 607 - Icaraíma - CEP 87530-000
Fone: (44) 3665-1339
E-mail: camara@icaraima.pr.leg.br - www.icaraima.pr.leg.br
PORTARIA Nº 13/2018
SÚMULA: Nomeia Servidor
O Vereador LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE Presidente da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o edital de concurso público nº. 001/2018, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal, de 
provimento efetivo da Câmara Municipal de Icaraíma;
CONSIDERANDO o resultado final, homologação pelo edital nº. 010/2018, de 08 de Novembro de 2018;
Considerando o edital de convocação nº. 001/2018, de 09 de Novembro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear SAMUEL ELEUTÉRIO THOME FILHO, portadora da cédula de identidade RG nº. 9.319.569-8 
SSP-PR e do Cadastro de Pessoal Física sob nº. 083.971.729-63, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
SECRETÁRIO LEGISLATIVO, lotado na Câmara Municipal de Icaraíma, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir de 14 de Novembro de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Novembro de 2018.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

prefeiTura municipal de icaraÍma
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.852/2018
DATA: 13/11/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa STREET DECOR IMPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 025/2018.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 025/2018, em favor da empresa STREET 
DECOR IMPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, que tem como objeto a Aquisição de Materiais de 
Decoração Natalina para atender as necessidades da Secretaria de Cultura, visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Novembro de 2018.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de icaraima
ESTADO DO PARANÁ  
LEI Nº 1.575/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 
e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$14.859,73(Quatorze mil oitocentos e cinquenta e nove reais e 
setenta e três centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO.
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.095 RECAPEAMENTO ASFALTICO CONVENIO - 2015
4.4.90.93.00 2311 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  6.859,73
FONTE 792 - CONTRATO DE REPASSE CONVENIO 819547 DE 2015 6.859,73
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA 
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
20.606.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
4.4.90.93.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  8.000,00
FONTE: 809 AQUISICAO DE PA CARREGADEIRA - SEDU - CONV. 272/2018 8.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO.
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.095 RECAPEAMENTO ASFALTICO CONVENIO - 2015
3.3.20.93.00 1873 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.196,05
4.4.90.51.00 1874 OBRAS E INSTALAÇÕES 663,68
FONTE 792 - CONTRATO DE REPASSE CONVENIO 819547 DE 2015 6.859,73
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA 
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
20.606.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
4.4.90.52.00.00 1856 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 8.000,00
FONTE: 809 AQUISICAO DE PA CARREGADEIRA - SEDU - CONV. 272/2018 8.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de icaraima
ESTADO DO PARANÁ  
LEI Nº 1.574/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 
e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$115.449,16(cento e quinze mil quatrocentos e quarenta e nove 
reais e dezesseis centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISAO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.1.096 CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULAS PAR
4.4.90.93.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 449,16
FONTE 139 PAR - PLANO DE ACAO ARTICULADO CONSTRUCOES 2016 449,16
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0010.2.030 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 115.000,00
FONTE  494 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE 115.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISAO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.1.096 CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULAS PAR
4.4.90.52.00 315 OBRAS E INSTALAÇÕES 449,16
FONTE 139 PAR - PLANO DE ACAO ARTICULADO CONSTRUCOES 2016 449,16
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0010.2.030 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 115.000,00
FONTE  494 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE 115.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de icaraima
ESTADO DO PARANÁ  
LEI Nº 1.573/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de CréditoSuplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação 
no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 269.140,20(duzentos e sessenta e nove mil 
e cento e quarenta reais e vinte centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
28.846.0004.8.002 AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA
4.6.90.71.00.00 113 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 269.140,20
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 269.140,20
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.14.00.00 21 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 2.000,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0002.2.005 MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS
3.1.90.05.00.00 36 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 2.000,00
3.1.90.13.00.00 38 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00
3.1.90.16.00.00 39 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
4.4.90.52.00.00 45 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.386,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 13.886,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.04 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006 APOIO A ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.16.00.00 49 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
3.1.91.13.00.00 50 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 15.000,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.91.97.00.00 66 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 100.000,00
4.4.90.52.00.00 67 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 100.001,00
03 GOVERNO MUNICIPAL
03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.1.90.16.00.00 72 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 2.500,00
4.4.90.52.00.00 80 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.744,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 5.244,00
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.05.00.00 81 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 1.600,00
3.1.90.13.00.00 83 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 6.600,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.13.00.00 93 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
4.4.90.52.00.00 100 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.551,55
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 11.551,55
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011 MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB.E TESOURARIA
3.1.90.16.00.00 104 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
4.4.90.52.00.00 110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 58,20
28.846.0004.8.002 AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA
3.2.90.21.00.00 111 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 60.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 70.058,20
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
3.1.90.13.00.00 153 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
3.1.91.13.00.00 155 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
4.4.90.52.00.00 165 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.699,45
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 8.699,45
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.04 FUNDO M. HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL
16.482.0033.1.100 INVESTIMENTOS NO FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS
4.4.90.52.00.00 200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 700,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 700,00
08 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056 MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
4.4.90.52.00.00 480 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 1.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.063 MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
4.4.90.52.00.00 520 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 3.500,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
4.4.90.52.00.00 532 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 3.500,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0027.2.077 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
4.4.90.52.00.00 575 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 700,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 700,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
4.4.90.52.00.00 585 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 3.500,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05 CONSELHO TUTELAR
08.243.0028.6.002 MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
4.4.90.52.00.00 603 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 3.500,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.01 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE
4.4.90.52.00.00 641 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 450,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 450,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.02 DIVISÃO DE TURISMO
27.813.0032.2.145 MANUTENÇÃO DO TURISMO
4.4.90.52.00.00 651 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 5.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.03 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
4.4.90.52.00.00 667 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 750,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 750,00
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.01 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.150 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
4.4.90.52.00.00 677 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.500,00
13.392.0034.2.151 COMEMORACOES, FESTIVIDADES E RECEPCOES
3.3.50.31.00.00 1764 PREMIACOES CULTURAIS, ART., CIENTIFICAS, DESP. E OUTRAS 5.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 13.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de icaraÍma
ESTADO DO PARANÁ             
LEI Nº 1.576/2018
DATA: 13 – NOVEMBRO - 2018
SÚMULA: Autoriza concessão de uso gratuito de veículo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art. 1º. O Executivo Municipal fica autorizado a realizar concessão de uso gratuito de bem público, a seguir descrito: 
veículo PAS/ONIBUS/MARCOPOLO/VOLARE VBL ON, chassi n.º 93PB43M32KC098155, Renavan n.º 01166935172, 
ano 2018, modelo 2019, placa BCM-5649, diesel, cor branca.
Parágrafo único: A concessão que trata o caput deste artigo destinar-se-á exclusivamente ao transporte dos 
beneficiários da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Icaraíma-Pr.
Art. 2º. O veículo objeto da presente concessão será empregado exclusivamente para os fins sociais da APAE.
Art. 3º. Durante toda a vigência da concessão, fica vedada: 
a) a utilização do veículo para fins políticos ou eleitorais.
b) a concessão e/ou empréstimo a terceiros para qualquer fim.
c) a cobrança aos beneficiários pelo transporte.
d) a realização de transporte oneroso de passageiros.
Art. 4º. A cessionária obriga-se a manter o veículo coberto por seguro contra acidentes, roubo e furto durante todo o 
tempo que perdurar a concessão, correndo às suas expensas todas as despesas decorrentes.
Art. 5º. A cessionária obriga-se a realizar todas as revisões e manutenções necessárias a ótima conservação do 
veículo, garantindo o uso apropriado, durabilidade e valor agregado, correndo às suas expensas todas as despesas 
decorrentes.
Art. 6º. Todos os impostos e outras despesas, ordinárias e extraordinárias, inclusive multas relacionadas ao veículo 
ficarão à cargo da cessionária.
Art. 7º. A cessionária obriga-se a facilitar à cedente a fiscalização, permitindo-lhe a supervisão “in loco”, bem como a 
fornecer, sempre que solicitadas, as informações e todos os documentos relacionados.
Art. 8º. A cessionária obriga-se a disponibilizar condutor para o veículo com habilitação correspondente ao tipo e 
categoria do veículo.
Art. 9º. A concessão objeto da presente Lei terá prazo de 05 anos, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos.
Art. 10. Quando do término do prazo da concessão estipulado no art. 9º desta Lei, o automóvel retrodescrito será 
revertido ao erário público com todas as benfeitorias existentes não cabendo nenhuma indenização à cessionária 
pelas mesmas.
Art. 11. - O descumprimento desta lei importará em reversão do bem à cedente sem direito a quaisquer indenizações.
Art. 12. Neste ato fica autorizado a reversão da Concessão de uso gratuito do veículo IVECO/DAYLE 45S17 MINIBUS, 
ano 2015, modelo 2016, placa AZZ 6861, autorizado pela Lei Municipal n.º 1.183/2015, devendo o mesmo incorporar 
o Patrimônio Público do Município.
Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário e especificamente a Lei n.º 1.183/2015.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ  
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento nos do art. 25, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa TATIANA DA SILVA 
SERENO - CLÍNICA MÉDICA LTDA - EPP, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha do fornecedor ou 
executante, para a Prestação de serviços de plantonistas área Médica, Enfermagem e Farmacêutica, para atendimento 
no PAM - Pronto Atendimento Municipal, de segunda a sexta feiras nos períodos diurnos e noturnos, finais de semana 
diurnos e noturnos, inclusive feriados, estritamente na conformidade dos padrões técnico-profissionais vigentes, no 
valor de R$1.407.820,00(um milhão quatrocentos e sete mil oitocentos e vinte reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 13 de novembro de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato de inexigível a licitação do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, 
com fundamento no art. 25, a favor da pessoa jurídica TATIANA DA SILVA SERENO - CLÍNICA MÉDICA LTDA - 
EPP, inscrita no C.N.P.J./MF nº. 23.325.328/0001-83, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha do 
fornecedor ou executante, para a Prestação de serviços de plantonistas área Médica, Enfermagem e Farmacêutica, 
para atendimento no PAM - Pronto Atendimento Municipal, de segunda a sexta feiras nos períodos diurnos e 
noturnos, finais de semana diurnos e noturnos, inclusive feriados, estritamente na conformidade dos padrões técnico-
profissionais vigentes, no valor de R$1.407.820,00(um milhão quatrocentos e sete mil oitocentos e vinte reais), 
presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 13 de novembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

prefeiTura municipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 1.730 DE 13 DE NOBEMBRO DE 2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.869 de 18 de dezembro de 2017 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 30.000,00(trinta mil reais), por superávit financeiro, conforme discriminação.
 Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.306.0005.6.017. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
919 - 3.3.90.32.00.00 03000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 30.000,00
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Total Suplementação: 30.000,00     
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2017.
  FONTE:03000                                                                                     30.000,00
Total Superávit Financeiro: 30.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 13 dias do mês de novembro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

prefeiTura municipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO N° 1.729 de 13 de novembro de 2018
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 7º da Lei nº 1.869 de 18 de dezembro 2017,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Mariluz-PR, um 
Crédito Adicional Suplementar, por anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 8.000,00 (oito cinco 
mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.3.72.39.00.00 - 10000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00
3.3.90.39.00.00 - 10000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00
Total da Suplementação 10.000,00      
Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto servirá como recurso, a anulação parcial da dotação 
orçamentária, abaixo discriminada:
Redução
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.1.90.11.00.00 - 10000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.000,00
3.3.72.30.00.00 - 10000 – Material de Consumo 2.000,00
3.3.90.30.00.00 - 10000 – Material de Consumo 5.000,00
Total da Redução                                                   10.000,00 Art. 3º 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz-PR, aos 13 dias do mês de novembro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeiTura municipal de peroBal
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 426/2018
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço ao Servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Assistente de Recursos Humanos, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 06 de novembro de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
FABIO CESAR BELEZI 8.407.954-5 35 36
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 436/2018
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde, à servidora pública municipal AMANDA CRISTINA 
BERTOCO DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.637.127-8 SSP/PR, ocupante do Emprego Público 
de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, até 14/11/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 437/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal ELIS REGINA VILELA, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 10.009.185-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Técnica em 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 09.11.2018 a 13.11.2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

08.11.2018 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 14.137,77

TOTAL 14.137,77

                                                                  Perobal,08 de Novembro de 2018.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

07.11.2018 FNDE-MERENDA ESCOLAR 10.006,00

TOTAL 10.006,00

                                                                  Perobal, 07 de Novembro de 2018.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA  
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda
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GTA Editora LTDA
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Rua Cedral, 176 - Jardim Pedroso - Mauá - SP
Fone: 4511-8155

E-mail: falecomagente@jornalopiniaopublica.com.br

02 Nossa Opinião

O mundo da cultura pop
ficou mais triste na tarde
da última segunda-feira
(12). Morreu, aos 95 anos
nos EUA, o roteirista edi-
tor Stan Lee, criador de
tantos personagens dos
quadrinhos que fizeram e
ainda fazem a alegria de
tanta gente.

Com seu trabalho, Stan
Lee não deu apenas horas
de diversão e leitura para
quem é fã de seus quadri-
nhos e de heróis como o
Homem-Aranha, o Hulk, o
Homem de Ferro, o Capi-
tão América, que hoje le-

vam multidões aos cine-
mas. Toda a obra da Marvel,
capitaneada pelo simpático
senhor bigodudo deu asas a
imaginação de muitas crian-
ças e jovens, não apenas por
fazê-los acreditar em super-
heróis, mas por abrir um
mundo de possibilidades.

Aliás, o universo criado
por Lee, pela Marvel e
também pela DC Comics,
rival da empresa do Ho-
mem-Aranha em termos
mercadológicos, expan-
diu-se tanto que influencia
o nosso cotidiano de for-
ma que às vezes sequer

Vai-se o homem, fica o legado
percebemos, seja no
modo de nos vestirmos,
seja aquilo que comemos
ou como nos comporta-
mos. E isso demonstra a
grandiosidade daquilo
que foi criado e que não
era apenas uma simples
forma de entretenimento.
Não é pouca coisa.

Stan Lee vai deixar sau-
dades em todos aqueles
que, de alguma forma,
sentem-se ligados a sua
obra e trabalho. Mas se o
homem vai embora, fica
a lenda e o seu insubsti-
tuível legado.

Câmara Municipal de Mauá: continua
o impasse com os vereadores

Foram duas sessões nesta terça-feira (13). A primeira aprovou o orça-
mento de 2019, em segunda discussão numa sessão extraordinária, sendo
que o vereador Chiquinho do Zaíra (Avante) votou favorável na primeira
discussão, mas após assimilar um corte de 10% de redução no orçamento
da Saúde modificou seu voto.

Já os debates intensos na sessão tradicional das 14 horas foram bem aca-
lorados. Foram 3 projetos do Executivo, segundo Viana - que substituiu
Israel Aleixo (articulador do governo). O projeto municipal e estadual são
semelhantes e criam vagas de emprego. A prefeitura irá subsidiar 400 reais
totalizando 700 reais de bolsa para o empregado. As vagas chegam à 120,
para cuidar da zeladoria da cidade.

O vereador Marcelo Oliveira (PT), oposição ao governo Átila Jacomussi,
usou a tribuna para denunciar reuniões de contratações do programa que
não havia sido aprovado pelo legislativo. Apresentou fotos e assinaturas
dos vereadores.

Já o presidente da comissão de Finanças Samuel Enfermeiro (PSB), estava
barrando a alteração do projeto de lei da ARSEP, autarquia do município
que passará a fiscalizar os contratos da cidade. Vitória do governo, descon-
tentamento dos vereadores.

Bodinho (PRP), e Samuel (PSB), novamente se digladiaram. Os ânimos
agitados e aflorados dos nobres vereadores são decorrentes à famosa elei-
ção da mesa diretora.

Ed. 998 - 14 a 21 de novembro de 2018

Edital

BBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA-ME, torna pú-
blico que recebeu da Secretaria do Meio Ambiente de Mauá, a Licença de Operação
nº 2018075, para fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e
doméstico, CNAE 22.29-3/01, situado a Rua Edson Erasmo da Silva nº 69, Vila
Carlina, Mauá, SP, conforme consta no processo administrativo nº 7823/2018.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE IPORÃ

VARA CÍVEL DE IPORÃ - PROJUDI
Avenida Silvino Izidor Eidt, 871 - Iporã/PR - CEP: 87.560-000 - Fone: (44) 3652-1186

Autos nº. 0001887-17.2017.8.16.0094

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES no processo da
Recuperação Judicial n. 0001887-17.2017.8.16.0094 (PROJUDI), em que é Recuperanda
FRIGORÍFICO LARISSA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o número 00.283.996/0001-90.

O Dr. FERNANDO PORCINO GONÇALVES PEREIRA, Excelentíssimo Juiz Substi-
tuto da Vara Cível da Comarca de Iporã, na forma da Lei, FAZ SABER que pelo presen-
te edital ficam intimados todos os credores e interessados do FRIGORÍFICO LARISSA
para comparecer e se reunir em Assembleia Geral de Credores, que será presidida, na
forma do art. 37, caput, da Lei 11.101/2005, pelo representante da Administradora
Judicial CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÕES JUDICIAIS, a se realizar na Sala do Júri do
Fórum da Comarca de Iporã, localizado na Avenida Silvino Izidoro Eidt, 871, Iporã-PR,
em primeira convocação, no dia 10 de dezembro de 2018, às 13 horas, e, em segunda
convocação, no dia 17 de dezembro de 2018, às 13 horas, mediante cadastramentos
prévio, no mesmo local e data, das 11h30min às 12h45min, e apresentação de docu-
mento original com foto. Na primeira convocação, a assembleia será instaurada com a
presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computa-
dos pelo valor e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já convocados para
realização da Assembleia Geral de Credores, em segunda convocação, a qual será ins-
taurada com a presença de qualquer número de credores presentes. A Assembleia
Geral de Credores ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre a
seguinte ordem do dia, na forma do art. 35, I, da Lei 11.101/2005: i) aprovação,
rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial apresentado pela Recuperanda;
ii) a constituição do comitê de credores, a escolha de membros e sua substituição e iii) o
nome do gestor judicial.

O credor que queira ser representado na assembleia por mandatário ou representante
legal, na forma do art. 37, § 4º, da Lei 11.101/2005, deverá entregar à Administra-
dora Judicial até às 13 horas do dia 7 de dezembro de 2018, ou, ainda, em segunda
convocação, até às 13 horas do dia 14 de dezembro de 2018, todos os documentos que
comprovem os poderes de representação, podendo, nos mesmos prazos, indicar o movi-
mento do processo em que os documentos se encontram.

Caso os trabalhadores sejam representados por sindicato, na forma dos artigos 37,
§5º e §6º, I, da Lei 11.101/2005, o sindicato deverá apresentar, até 10 (dez) dias
antes da assembleia, a relação dos associados que pretende representar e o trabalha-
dor, que esteja afiliado a mais de um sindicato, deverá informar, no prazo de 24 horas
antes da assembleia, por qual sindicato se fará representar, sob pena de não ser
representado por nenhum. A entrega da documentação acima descrita; a indicação do
movimento do processo; a entreda da relação dos associados; bem como a informação a
ser prestada pelo trabalhador sobre qual o sindicato que deverá representá-lo, poderão
ser feitas: i) de forma física na sede da Administradora Judicial, CREDIBILITÀ ADMI-
NISTRAÇÕES JUDICIAIS na Avenida Batel, nº 1750, 2º andar, sala 201, Curitiba-PR,
ou, ainda, ii) por meio do e-mail ser enviado para agclarissa@credibilita.adv.br. Os
anexos incluídos em cada e-mail não poderão ultrapassar 15 megabytes. Não serão
aceitos documentos enviados ou entregues após o prazo legal fixado.

A Administradora Judicial poderá exigir a exibição dos documentos originais enviados
por e-mail nos dias designados para a realização da Assembleia Geral de Credores.

Os credores poderão obter cópia da minuta do Plano de Recuperação Judicial a ser
submetido à deliberação da Assembleia Geral de Credores na Vara Cível de Comarca de
Iporã, localizada na Avenida Silvino Izidoro Eidt, 871, Iporã - PR ou no site da administra-
dora judicial http://www.credibilita.adv.br/rjlarissa/

E, para que produza seus efeitos de direito, o presente edital de convocação será
publicado na forma da lei (art. 36 da Lei 11.101/2005) e disponibilizado no site da
administradora judicial ficando estabelecido ainda que a http://
www.credibilita.adv.br/rjlarissa/, Assembleia Geral de Credores será realizada na
forma determinada pela Lei nº 11.101/2005. Iporã, Estado do Paraná, treze (13) dias
do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito (2018). Eu, Marcos Antonio Freitas
Zambolim, Escrivão da Vara Cível da Comarca de Iporã, que o digitei e subscrevi.

FERNANDO PORCINO GONÇALVES PEREIRA
Juiz Substituto
Documento Assinado Digitalmente

Errata

Diferente do que foi publicado na última edição do Jornal Opinião
Pública, de número 997, os três editais de chamamento da Associação
de Judô de Mauá para os projetos o Judô Mauá, Judô Mauá - Meninos
do São João e Judô Mauá -  Meninos do Zaíra,  indicararam
errôneamente, na linha em que era estipulado o prazo de duração de
cada projeto, o projeto  Judô Mauá - Meninos do São João, e não o seu
nome original.
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Data: 13/11/2018

Banco: 237 Agência de Débito: 01845

Cliente: INOR SILVA SANTOS

Banco Destinatário: 001 Nome do Banco: BANCO DO BRASIL S.A.

Agência: 00645 Nome da Agência: UMUARAMA PR

Conta e Dígito: 0000000117188

Tipo da Conta: CONTA-CORRENTE INDIVIDUAL

Finalidade: CREDITO EM CONTA-CORRENTE

Tipo de transferência: DOC

Favorecidos: Diforum Larissa CPF/CNPJ: 4233582

Valor da Transferência: 205,00 Valor da Tarifa: 10,00

Valor Total: 215,00 Nº da Transferência Interbancária: 2525289

 

Recomendamos a impressão desse Comprovante.
Para tanto, utilize a opção de impressão do seu browser.

Transferência Interbancária - Titularidade Diferente
Outros Bancos (DOC e TED)

AUTENTICAÇÃO

WIU4@l2K Fi8Mc?vE Ga@*U2QB 4gTSwnAO 3O*plPxs zoZo2Unt Ts5sCi@p pzqL9q*q
bdpCSMyR nJmTEnwG RSX2mU8O JiBTj2N8 fjUDQjLJ SjmOqTGq 6ETSYrBn SIof5QmF
juimZFKj XpBWG*XW gs3htxdr d*tA9Twn ?5uR*hKz t7AMtv*j 98388488 01041802 D
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Recomendamos a impressão desse Comprovante.

Para tanto, utilize a opção de impressão de seu browser.

Comprovante de Transferência

Data: 13/11/2018 Hora: 17:30:44

Debitado da conta-corrente de INOR SILVA SANTOS

Agência e conta do débito: 1845 C. Corrente: 10181-8

Agência e conta do crédito: 2229 C. Corrente: 28988-4

Favorecido: GTA EDITORA LTDA

Valor: 200,00 N° de Documento: 2229167

Data do débito: 13/11/2018

AUTENTICAÇÃO

 
KVgHO7Ui DMcCQV@d wh2o4swi fAzW7K?Q 5ys*IQre g@ccCnqv lvqc7X@v Mzn@ntnx
mvZ66##C sAe4BnGt xp3bsFht 5HpJGDn# C7BTQ9vn ?JQnMyCL hhN2z@B6 uG55CXaZ
TnU6XDZI Z8yFae*o 7IuqU@bI rvjIAzwF U6zsT68V MP?J9wBO 54180928 80003181
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